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Intimado por meio de advogada consegue anular pena
de confisséo

01/06/2012

O Tribunal Superior do Trabalho anulou a pena de confissdo de um agente funerario. A 42 Turma ainda declarou nulos
todos os atos posteriores a pena e determinou o retorno dos autos a origem para que seja reaberta a fase de instrucéo
processual.

Intimado por meio de sua advogada pelo Diério Oficia Eletrénico, o agente ndo compareceu a audiéncia de julgamento.
A 42 Turma considerou imprescindivel aintimagdo pessoal da parte para se aplicar a pena de confissdo em decorréncia da
auséncia a audiéncia, portanto, anulou a pena.

Para o TST, € necessério também que, no mandado, conste ainformacao de que, se ndo comparecer, os fatos alegados
contra ela serdo presumidos confessados. 1sso, segundo a relatora do recurso de revista, ministra Mariade Assis Calsing, é
0 que dispbem o artigo 343, paragrafo 1°, do Codigo de Processo Civil (CPC) ea Simula 74, item |, do TST. A relatora
citou também diversos precedentes nesse sentido, ndo so de outras Turmas do TST, mas também das Subsecdes
Especializadas em Dissidios Individuais— SDI-1 e SDI-2.

No caso do processo julgado pela 4@ Turma, o agente funerario trabalhou por pouco mais de trés anos para Selma
Stingher, e, segundo conta, prestou servigos para a Funeréria S8o Jorge Ltda., nafuncéo de motorista. Ele compareceu na
audiénciainicial, mas faltou a de prosseguimento, quando foi aplicada a pena de confissao sobre a matéria de fato e
indeferidos todos os seus pedidos.

Alegando gque ndo tinha sido intimado pessoa mente, mas apenas por meio de sua advogada, pelo Diario Oficial
Eletrénico, ele recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 122 Regido (SC), que rejeitou a preliminar de nulidade da
sentenca. Inconformado, o trabalhador recorreu ao TST, que maodificou a decisdo regional. Paraa ministra Calsing, ao

contrario do que decidiu o0 TRT-SC, ameraintimacao do autor para audiéncia por meio da advogada ndo é condi¢éo
suficiente para aplicagdo da confissdo presumida.
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